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Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Superior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-
2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br 

Relator: Ministro Ricardo Lewandowski. 
Requerente: Partido Progressista (PP) – Nacional, por seu presidente. 
 
Ementa: 
PETIÇÃO. PARTIDO POLÍTICO. ALTERAÇÕES DO ESTATUTO. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 
FORMAIS. REGISTRO DEFERIDO.  
I - Para que haja alterações no estatuto de partido político devem ser cumpridas as determinações 
constantes na Lei 9.096/1995, bem como as disposições estabelecidas na Resolução-TSE 19.406/95.  
II - Pedido deferido. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, deferir o pedido de anotação, 
nos termos do voto do relator. 
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes a  
Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros Ricardo Lewandowski, Felix Fischer, Fernando 
Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Henrique Neves e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, Procurador-
Geral Eleitoral. 
Brasília, 1º de outubro de 2009. 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 358 / 2009 
 
RESOLUÇÃO 
 
23.154 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.186 – CLASSE 26ª – FORTALEZA – CEARÁ. 
Relator: Ministro Ricardo Lewandowski. 
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 
Removido: Lucas Tavares Takada. 
 
Ementa: 
REMOÇÃO ENTRE TRIBUNAIS REGIONAIS. HIPÓTESE DE TRANSIÇÃO CONFIGURADA. 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA RESOLUÇÃO-TSE 22.660/07. DEFERIMENTO DO PEDIDO. 
I - O pedido de remoção protocolado até o dia 29 de maio de 2009, nos termos da Resolução-TSE 
23.092/09, que atenda as exigências constantes da Resolução-TSE 22.660/07, deve ser deferido.  
II - Pedido deferido. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, deferir o pedido de remoção, na 
modalidade a pedido e sem ônus para a administração, nos termos do voto do relator. 
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros 
Ricardo Lewandowski,  Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Arnaldo Versiani, Henrique Neves e a Dra. Sandra 
Verônica Cureau, Vice-Procuradora-Geral Eleitoral. 
Brasília, 29 de setembro de 2009. 

 

Pauta de Julgamentos 
 

PAUTA DE JULGAMENTOS Nº 77/2009 
 
Elaborada nos termos do Regimento Interno, para julgamento a partir da próxima sessão, respeitado o 
prazo de 48 horas, contado desta publicação do processo abaixo relacionado. 
 
RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA Nº 758 
ORIGEM: SÃO PAULO – SP 
RELATOR: MINISTRO MARCELO RIBEIRO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDA: VANESSA DORATIOTO DAMO 
ADVOGADOS: GILBERTO JOÃO DE OLIVEIRA E OUTROS 
 
Brasília, 28 de outubro de 2009. 
 
FERNANDO MACIEL DE ALENCASTRO 
Secretário das Sessões 
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